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Senhor Presidente,

Vimos, pelo presente, em relação ao Projeto de Lei no

15712022, contido no Autógrafo n" 008/2023 e, nos termos do artigo 4l da Lei

Orgânica do Município de Mococa, apresentar RAZÔES DE VETO

PARCIAL, pelo seguinte motivo:

A intenção do presente Projeto de Lei é a de instituir

meios e formas de pagamentos digitais para quitação de débitos tribuüírios, taxas

e contribuições de competência municipal..

Nestes termos, o parágrafo único do artigo 2o' do

Projeto de Lei foi aprovado com o seguinte texto:
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Parágrafo Único. Os meios de identificação de

pagamento referidos no caput deste artigo d*"Wf
ser disponibilizados no site da Prefeitura de Mococa, 

I

disponíveis 24 horas, inclusive aos finais de semana e

feriados, a /im de possibilitar a emissão das guias,

geração de linlçs ou outros meios para pagamento

digítal.
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Pois bem, o texto do parágrafo único do artigo 2o ao

determinar a criação instrumentos de pagamento digital de tributos municipais,

na realidade, estrí criando verdadeiro serviço público, até então inexistente na

Prefeitura de Mococa.

Ora, o serviço público, no magistério da doutrinadora

administrativista Femanda Marinela, se caracteriza como sendo toda atividade de

oferecimento de utilidade e comodidade material destinada à satisfação da

coletividade em geral, mas fruível singularmente pelos adminístrados, que o

Estado assume como pertinente a seus deveres e Presta, por si mesmo ou por

quem lhe faça as vezes, sob um regime de direito público, total ou parcialmente.

Dessa forma, o Projeto de Lei em questão' estabelece

um novo serviço destinado ao cidadão, qual seja disponibilização de

instrumentos de pagamentos digital pela Prefeitura de Mococa, que até o presente

momento não existe no âmbito do Município de Mococa'

E, ao criar um novo serviço público, o Projeto de

em análise, originado do Poder Legislativo, contraria o artigo 35' IV da

Orgânica do Município, uma vez que a iniciativa do presente processo legislativo

é privativa do Chefe do Poder Executivo (grifo nosso):

Árt. 35. Compete privativamente ao Prefeito

iniciativa dos proietos de lei que dísponha sobre:

()
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U - otganízação administrativa, matéria

orçamentária,

administração.

serviÇos públicos e pessoal da

Referida determinação legal é matéria de reprodução

obrigatória, que encontra espelho no artigo 61, §1", II, 'b' da Constituição da

República, nestes tennos (grifo nosso):

Árt. 61. A iniciativa das leis complementares e

ordiruirías cabe a qunlquer membro ou Comíssão da

Cômara dos Deputados, do Senado Federal ou do

Congresso Nacional, ao Presidente da República,

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superior

ao Procurador-Geral da República e aos cidadã'

na forma e nos casos prevístos nesta Constituição-

ao

§ 1' São de iniciatíva privativa do Presidente da

República as leis que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e iudiciáría, matéria

tributária e orçamentáría, servícos públicos e pessoal

da administração dos Territóríos;

Em razÃo disso, o Projeto de Lei é formalmente

inconstitucional, vez que apresenta vício de iniciativa, contrariando a Lei

Orgânica do Município de Mococa e o artigo 61, §1", II, 'b', da Constituição da

República.
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Evidente que, a inconstitucionalidade do artigo 1'

torna inviável e inócuo todo o texto do Projeto de Lei, razão pela qual, não

somente este artigo, mas toda a noÍma é inconstitucional.

Por estas razões, entendemos que o Projeto de Lei é

inconstitucional, por afronta ao artigo 61, §1", II, 'b', da Constituição da

República e ao aÍigo 35, V, da Lei Orgânica do Município de Mococq por vício

de iniciativa, motivo pelo qual merece ser vetado, devendo as presentes Razões

de Veto serem acatadas por esta Egrégia Câmara de Vereadores'

estima e consideração.

Atenciosam

Ed ro Barison
cipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara MuniciPal
Mococa, SP

eito M

Reiteramos à Vossa Excelência os nossos protestos de



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PROCESSO N'018/2023

VETO PARCIAL N" OO1/2023 APOSTO AO PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA NO 15712022

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ESPECIAL

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,

inciso I, alínea"t', do Regimento Interno da Câmara, encaminho

a presente propositura à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, para análise da constitucionalidade, legalidade e

regimentalidade da matéria

Câmara Municipal de Mococ e fevereiro de2023

r

G HE E DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praçâ Merechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365 002 - www.mococa-sp.leg.br
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dente da Comissão
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Telefone (1 9) 3656{002 - wv'rw.mococa.sp.leg.br
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DE LEI ORDINÁRIA NO I5712022
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No 0441120231

CONSULTA:

RESPOSTA:

lnicialmente, para o escorreito deslinde da questÉio, vale
consignar que o art. 84, inciso V, da Constituição Federal, aplicado por
simetria aos demais entes da Federação, assegura ao Chefe do Executivo
o poder de veto no processo legislativo.

O poder de veto pode ser conceituado como o poder de
desaprovaÉo, total ou parcial, exercido pelo Poder Executivo sobre lei
aprovada pelo Poder Legislativo.

Trata-se, na realidade, de instrumento da sistemática de freios e
contrapesos, segundo a qual, não obstante os Poderes da República
sejam autônomos e harmônicos entre si, também exercem uma ingerência
mútua a fim de evitar abusos e desmandos. lsto porque, a separaÉo das
atividades inerentes a cada poder não pode ser entendida de forma

lãffiEffiiFtffi-ã-penEcrn soucnnoo pon nose cnnoltNA NEcRrNr DA cosrA.rÀl!{LtsrA LEGtst-ÂTIvo - cÂrrARA
MUNICIPÁl. (irlOCOCA§P)

PARECER

- PG - Processo Legislativo. Veto
parcial aposto em projeto de lei de
iniciativa parlamentar que institui
meios e forma de pagamento digitais
para quitação de débitos tributários.
Análise da validade. Consideraçóes.

lndaga o consulente acerca da validade de veto parcial aposto
em projeto de lei de iniciativa parlamentar que institui meios e forma de
pagamento digitais para quitaçáo de débitos tributários.

A consulta vem acompanhada da documentaÉo pertinente.

1
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tautológica.

Adiante, temos que o veto pode ser, quânto à sua amplitude, total
ou parcial e, quanto à sua motivaçáo (o veto deve ser sempre motivado,

sob pena de inexistência ou nulidade) e pode ser político (fundado em
razões de conveniência e/ou oportunidade) ou jurídico (fundado na

inconstitucionalidadê do projeto de lei).

Por derradeiro, há que se registrar, por oportuno, que o vêto,

embora seja inetratável, náo é absoluto. lsso porque o nosso legislador
constituinte adotou o sistema do veto relativo, podendo o mesmo vir a ser
superado por dêliberaçâo da Casa Legislativa (art. 66, § 40, da
Constituiçáo Federal).

Tecidas estas considerações gerais acerca do poder de veto
conferido ao Chefe do Executivo, temos que o veto aposto, embora
mencione ser parcial, incidiu sobre toda a propositura, alías, como não
poderia deixar de ser.

lsso porque, a instituiÉo de meios digitais para quitaçáo de
tributos é uma quêstiio operacional e náo legislativa,, não exigindo a

edição de lei para que o Chefe do Executivo local venha a implementá-la.
Nesse ponto, mencionamos parceria efetivada entre a Receita Federal do
Brasil - RFB e o Banco do Brasil para pagamento de tributos federais
através do PlX. Acerca do tema, confira-se notícia disponÍvel no próprio

site do Banco do Brasil: https:/,vww.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/
imprensa/n/62716/banco-do-brasil-e-receita-federal-iniciam-pagamento-
de-impostos-via-pix#/ . Acesso em 16 de abril de 2022.

Desta forma, não existe viabilidade jurídica na propositura objeto
do veto, em virtude da violação ao postulado constitucional da separação
dos poderes (arl. 20 da Constituição Federal). Para maiores explicitações
acerca do tema, recomendamos a leitura do Parecer/IBAM no 356912022.

Por tudo que precede, temos que assiste razão ao veto jurídico

total (embora mencione parcial) aposto pelo Chefe do Executivo local no

2
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projeto de lei, de iniciativa parlamentar, que institui meios e forma de
pagamento digitais para quitaçáo de débitos tributários.

É o parecer, s.m.j.

Priscila Oquioni Souto
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023

ffiEsrE oocuMENTo ENTRE No ENDEREÇo ELErRoNtco
hlb:r/bm.ibam.or!.bÍ/dúÍÍna.asp E UTILIZE O CÓDIGO iriomhdhê

3

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor JurÍdico
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PODER LEGISIÂTIVO

PARECERJURÍDICO N" 4II2O23

Pagamento de Débitos Tributários
Legislativo. Veto. Discricionariedade

por Pix.

Poder
Processo

Executivo.

,Se ão de Poderes
REFERÊNCIAS:

INTERESSADOS:

Trata-se de consulta escrita, formulada pelos edis da Câmara

Municipal de Mococ4 Íeferente ao veto no. 112023, indagando a validade jurídica de

veto parcial aposto ao pÍojeto de lei no 157 /2022, de iniciativa parlamentar'

Sucintamente, Passo a resPonder:

Preliminarmente, cumpre consignar que o objeto vetado se trata

da criação de direito municipal do contribuinte teÍ acesso a meios e formas de

fagamento digital, tais como pix, para quitação de débitos de natureza tributaria.

Assim, consoante ao que dispõe o parecer do IBAM no

016112023,é viável a possibilidade da medida, entretanto, por acÍIlretar obrigações ao

Poder Executivo 
" 

.rn ,irtu do principio da separação enüe os poderes' a competência

para a proposinra recai sobre o Prefeito Municipal'

DestaÍe, verifica-se que a matéria em pauta se insere no princíptg

constitucional de "Reserva de Administraçáo", uma vez que legisla sobre competência

;;;;iir; il pr"feito Municipal. Sobre esse assunto, o Supremo Tribunal Federal dispõe

o seguinte:

"O Princípio constitucional ds reserva de admini§trâçáo impede r
ingeiência' normâtiva do Poder l'egislstivo em matériâs §uieitâs à

etcfusita competência administrâtivo ão Poder Executivo' É que' em tais

matéria§, o Legislativo não se qualifica como instância de revisão dos atos

administrativos-emanados do Poàer Executivo hecedentes' Não cabe' desse

modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave desrespeito-ao postulado da

separaçãodepoderei'desconstituir,porlei,atosdecaráteÍadministrativoque
tenham sido edirados pelo Poder Executivo' no estrito desempenho de suas

pÍiYativas atribuiçõei institucionais Essa prática legislativa', quando

efetiYada, subveíea funçâo primária da lei' nansgride o princípio da divisão

funcionai do poder, Íepresenta compoÍírmento heterodoxo da instituição

parlamentar 
" 

iÍnpottu em atuação ulÍa vLes do Poder Legislativo' que não

pode, em sua atuàçâo polltico-jurídica' exorbitar dos limites que definem o

exercício de suas ireoôgatiuas institucionais"' (STF' ADI-MC n" ?'!A+'!L'
Tribunal Pleno, úf. f'fú' Celso de Mello' 0l-08-2001' DJ t4-12-2001' p'

23)."

Por conseguinte, emboÍa a matéria teúa a intenção de facilitar os

pagamentos de débitos dos contribuintes, não cabe ao Poder Legislativo a sua

ãru'úruçáo. Nesse sentido, uma indicação ao chefe do Executivo seria o mais

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"

Praca Marechal Oeodoro, 26 - Centro - ÔEp: r3 230-017 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www mococa sp leg'br

Vereadores.

recomendado.



No que tange ao veto, segundo o Congresso Nacional, trata-se da
discordância de determinado projeto de lei, podendo ser políti"o, quando a matéria é
considerada contrilria ao interesse público; jurídico, se errtendida como inconstitucional
ou por ambos os motivos.

Nesse contexto, a Lei Orgânica do Município de Mococa dispõe o
seguinte:

Art. 41. Se o prefeito julgar o projeto no todo ou em paÍe inconstitucional ou
contrário ao interesse público, vetá_lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data do recebiminto 

" "ornrri.ara 
a"ntro à"

48(quarenta e oito) hoÉs ao hesidente da Câmara os motivos do veto.

_ Assim, é legítimo o direito de veto por parte do Chefe do

l1:*11y",. se,.entender 
.que o projeto vai ao encontro 

- 
da 

-ilegalidade 
ou da

lnconstltucionalidade ou, aindq se não fior conveniente ou oportuno.

Outrossim, o veto, assim como todo e qualquer atoadministrativo, deve ser motivado, elucidando as razões fáticas e aJ àii.ú qrã
acarretaram a sua elaboração, sob pena de nulidade.

Ademais, no_ caso em pauta, assim como supracitado, apropositura parlamentar acaneta obrigações ao poder Executivo Municipal, ", .l:iinfringe a separação entre os.poderes êÉ, urt. 2"). Desse modo, 
"*o "nt"na" 

riiu"üãprojeto de lei deve ser de iniciativa do prefeito.

Portanto, observado o trâmite do processo legislativo, éjuridicamente viável o veto, totar ou parciar, por parte do prefeito, a" p-:.ti á" 
"utáriuparlamentar.

Por fim,tessalta-se que o poder Legislativo possui a capacidadede demrbar o veto do prefeito, se entender conveni"ente e oportuno, mediante
deliberação por maioria absoluta de seus membros. Entretanto, recomenda-se que o veto
seja mantido para não gerar insegurança juridica.

. São as considerações que submeto à apreciação de Vossas
DXCelenclas.

CÂMARA MT,NICIPAL DE MocoCA
PODER LEGISTATIVO

Mococ4 05 de junho de 2023.

n

mel e
Procurador Jurídico - O sP 238.618

Dougl de Oliveira Raimundo

.I

Edificio "Dra. Esther de Figueirêdo FerÍaz,
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - óEp: t3.zgo-Oa7 _ Mococrsp

Tetefone (19) 3656-0002 - w,l rv.mococâ.sp.leg.br

Estagiário
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ATA DA RruNrÃo DA coMrssÃo on coNsTrrurçÃo,.rusrrça
T:-._?1çÃo (ccrR) REALTzADA No DrA ts DE MAro DE 2023,
AS 15H00, NA SALA or RruNrôES DAS covrtssÕgs. Estiveram
presentes os Vereadores, membros da comissão de constituição: Elisângera
Mazini Maziero Breganoli, presidente, Adriana perianez Ruiz, üce_
presidente, e Paulo sérgio Miquelin, secretário. A reunião foi oÍiciada
pela Analista Legisrativo Rosa carorina Negrini da costa. Esteve
também presente o servidor da Câmara João Henrique Gonçalves,
secretário Legislativo. A pauta da reuniào foi a discussâo das sesuintes
matérias: l) Projeto de Lei n. O231ZO23, de auroria do prefeito Vtãicipat
Eduardo Ribeiro Barison, que ..Revoga a Lei no 5.057, de 29 de agosto de
2022;';2) veto Parciar aposto ao projeto de Lei n. rs7r2022,de autoria
do Prefeito Municipai Eduardo Ribeiro Barison; 3) veto parciar aposto ao
Projeto de Lei Complementa r n' 00gt2023, de autoria do prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison; 4) projeto de Lei n. 033/2023, de
autoria das vereadoras Adriana perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino
Batistuti, que "Institui no âmbito do Município de Mococa o ..protocolo Não
é Não" de atendimento à murher vítima de viorência sexuar ou assédio em
discotecas ou estabelecimentos notumos, eventos festivos, bares,
restaurantes ou qualquer outro estaberecimento de grande circulação de
pessoas e dá outras providências."; 5) projeto de Lei n" 03412023, de autoria
do vereador Nilton césar Greghi, que "Dispõe sobre o estabelecimento de,
no mínimo, vinte por cento (2}yo) de cotas raciais para o ingresso de neg.os
e negrâs no sen,iço público municipal em cargos efetivos e comissionadÃ.,,;
6) Projeto de Lei n" 14212022, de autoria do Vereador paulo César
Rodrigues dos Santos, que ..Denomina logradouro municipal que
especifica."; 7) Projeto de Lei no r4r/2022, de autoria do vereador paulo
césar Rodrigues dos Santos, que "Denomina de praça Gilmar Justino Dias -
Mococa, área institucional localizada no Bairro vila Mariana, entre as ruas
Tapiratiba, Monte Santo de Minas e Alexandre cunali, e dá outras
providências."; 8) Projeto de Lei no 020/2023,de autoria do vereador paulo
césar Rodrigues dos santos, que "Denomina de Maria de Lurdes Espaúa a
quadra esportiva do conjunto habitacional Ary Estevão, neste Município.',,
9) Projeto de Lei no ro6t2022,de autoria do vereador clayton Divino Êoch,
que "Denolnina de Praça dos Santos Reis a área 5 localizada entre a Rua Del
Salvador e Praça Américo T. Tuma e Altera a Lei no 3.23712001.,,; l0)

Edificio .Dra. Esther de
Praça Marechat Deodoro, 26 - Centro

Tereíone (19) 365ê0002 _

Figueiredo Fenaz"
- CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

\r/v,4.,. 
=cac ca si, Ê3.!j
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Projeto de Lei n" 004/2023, de autoria dos Vereadoras Clal'ton Divino Boch'

Nilton Cesar Greghi 
" 
raúiãt Donizeti da Silva \liranda: 11) Projeto de

Lei n' 063/2022' de autoria do ex-Vereador Luis Fernando dos Santos' que

i*ii rr a obrigatoriedade de recursos de acessibiiidade. para pessoas com

deficiência, na produção e veiculação de sons e imagens de órgàos e

entidades públicas no âmbito do Município de N4ococ-a"'; 12) Projeto de Lei

i--lzatz6n, de autoria do ex-Vereador Luis Fernando dos Santos' que

"Altera dispositivo à Lei Municipal no 4'163 de.30 rie t-evereiro de 201 1' que

d|ilã;sãü" a isenção de pagamento de- estacionamento na área azul para

idosos e deficientes " oa ouiras providências.',. o primeiro projeto a ser

discutido foi o Projeto de Lei ni O23l?o?3 ao qual foi exarado.!:::tt'

favorável sem maiores air.urro.t. Quanto ao veto Parciai no 0112023 ' a

viabilidade quanto ao uni-*o t" está sendo analisada' pois seu texto faz com

que todo o projeto "ju 
i"tiá*t' dessa forma' a Comissào ainda nào p::oÍàriu

decisão a seu respeito' irr' ttf'çao ao Veto Parcial n'0212023' a Comissão

exarou parecer fa'oú'el à manÚenção do Veto' Os vereadores discutiram

os projetos de Lei no oziiiizl e olitzozz,e a comissào optou por analisar

a viabilidade técnica "jrriái.u 
aor referidos projetos para apresentação de

emenda e adequação au oàúo' Ao analisar o5 p16'!etos de Lei no 106i7022'

14112022,14?i2022" oiõiiriz:' a Comissão decidiu con\ ersar com tc.'cios os

vereadores acerca do sorteio de logradouros e próprios para denominação'

Em seguida, o Projeto de Lei nJ004/2023 enrou em discussào e será

necessária a anáiise de viabiiidade jurídica quanro à questâo do parcelarnento

na modalidade de canão de crédito' Finalmente' a Comissão decidiu'pelo

arquivamento dos Projetosde Lei no A$l2O2l e 118/2021' devido à renúncia

ao mandato Oo a*-"tt"udot Lui' Ft**do dos Santos' autor dos reÍ'eridos

projetos. Dando-se por satistbita' a Presidente enceffou a reunião'

Cârrara llunrcinal de Mococa' 15 de maio de 2023'

l---

Elisângela NI' M. Breganoli

Presidente <ia CCJR

Adriana Perianez Ruiz

Vice-presidente da CCJR

ueiredo Ferraz"
ÉP 13.730-A47=i 

ilcic -Dra. EstheÍ de Fig

Marecnal Deodoro. 26 - Centro - CPnç2
ÍeleÍone (19) 365G0002
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Paulo Sérgio Miquelin

Secretário da CCJR
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ÂTÀ DÀ ReuxrÀo DA corrnssÀo DE cossrtrutçÀo.
Jt,s't-tÇA c Reo.lÇÃo, REALIZÀDÀ No Dt.{ 23 DE JLNHo DE
2023, As Hh00, NA sAI,{ DE Rrcrtôrs ».rs colllssôrs.
Estiveram presentes oi \trcadores: Elisângela }tazini llaziero
Breganoli, presidente da Comissâo de Constituiçâo, Justiça e Redação.
Paulo Sórgio Xliquelin. Vice-presidente da Comissâo de Constituiçâo
.rustica e Redaçâo e Adriana Perianez Ruiz. Secretária da Comissâo de
C'onstituiçâo. Justiça e Redação- .t reunião foi oíiciada pela .{nalista
l-cgislatiro Rosa Carolina Negrini da Costa. A pauta da reuniào foi a
iiiscussàtr tlas sr'guintcs matérias: l) Projeto de Lei Complementar no

ü{i2023. de autoria do Vereador Clayton Divino Boch. que "Dispôe sobre o
pirgamL'nto de débitos tributários por meio de cartâo de débito e crediro e üá
orrtras prolidências.":2) l:eto n'0112023 ao Projeto de Lei 157/2022. de
auloria tlo PreÍbito §lunicipal Eduardo Ribc-iro Barison:3) Veto Parcial n"
A2/2An ao Projeto de Lei Complementar n" 008/2023. de autoria do
Prefeito Municipal Etluardo Ribeiro Barison: 4) Projeto de Lei n'
036/2023. de autoria do \:ereador Cla-lton Divino Boch. que "f)eclara a
\ aquinha \lococa corno Patrinrônir. Cultural c 

-lurístico 
clo município de

I,lococa SP.". 5) Projeto de Lei n" 137!21t22, de autoria das Vereadoris
Adriana Perianez Ruiz c Roscli Aparccida Faustino Batisruti. quc "Dispõe
sohrc a obrigatoricdade de contralação tle artistas, gntpos e coletir-os
culrurais locais. para aprescntaçào em shou's e outros c.-entDs culturais e de
cnretenimentt-r realizados pclo Pocler Público iv{unicipal. e dá outras
pnx'idr:nrias". 6) Projeto de Lei n' 034/2023. de autoria do \iereador
\ilton ( úsiir (irtghi. qrrc "Í)ispõc soble o estebclcc intento dc. no míninrtr.
r inte por cento il0''r:) de c()tJs râciai:.' par (l ingresso de negros e negras no
scrliço público rrunicipal cm cargos etetivos e comissionados.": 7)
Projeto de Lei n" 04fi2023. de autona dos \:ereadores Clar,ton Divino
lloch. Nilton C-esar Grcghi c \:al Miranda. que "Dispõe sobre a instalaçâo
de dispositi,r,os eletrônicos dc segurança do tipo hotâo tlo pànico ent todas
as escr-rlas pirblicas e privadas do !Íunicipio de Mococa": 8) Projeto de Lei
Complenrentar n" 021,2023- de autoria do Prt!êitt'r \,íunicipal Eduardo
Ribeiro llarison, que Autrrriza a concessão dc uso de:irea municipal à
Associaçâo lr.{ocoqucnse de Tiro ao Alvo; 9) Projeto de l,ei 020/2023. de
autoria do \:ereador Paulo Cesar Rodrigucs dos Sanros. que "Denomina de
l\'laria de Lurdes Espanhs a quadra esporti\ J do conjunto habitacional Ary
Fster ão. nesre \'{unicípio".

EdiÍtcô 'Dra. Esther de F,guêÍedo Feraz-
Pt"aça MaÍechal Deirdoro. 26 - Centro - CÉP: 13.7311447 - tvlococa.SP
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Os primeiros projetos a serem discuridos foram o Yeto parcial n" 0112023

no P*.|.to de Lei l5?.r20f2 e o Veto Parcial no A2:2{r23 ao Proieto de Lei

Complemenfa: n' 008,'2023. sobre cles' a Comissào opÍou Pela manutençàt'r

do r.elo. A seguir. quanro ao Projeto de Lei Ordinária n" Ü04:2021. a

Comissào exarou parecer favorár'el. Quanto ao P§eto de Lei n" 016l?021'

a rJiscussào paulou-sa no tato de que a \raquinha Mococa é o sirnbolo da

emprcsa §'lococa SiA - L*ticinios. e isso faria cnnr quc a citlarie losst

associada à reterirla crlpre§a. alem de que o ato de dccretar patrimônio

cultural deve ser um ato admini§traÍivo. sem a n*cessidade de uma Lei para

que isso aconteça. Em raz,âo de dirvidas apârentes" a Ccrnrissão optou por

esperar o parecer juridico pertinente sobre o tema' Em seguida. discutiram

o Projeto de Lei l3?ll0l2. e o ponto prineipal da discussào foi que a

matéria favorece os aÍistas locais. p§udicando a ampla concorrência,

além de extrapolar a competência legislativa' Á Comissão colcordou com

o palccer juridico previatnenle emirido e exârou paÍecer dsslàvorávcl à

propositura. Sobre o Pro-ieto de Lei n'034'2021. a Comirsâo irá avaliar a

viabilidadc juridica da maréria antes de e,\arar o respecti\ o parccer- Acerca

do Projero tle Lei n" 041i202-1. a Coniissâo exarotl paÍecer desfavorável no"^

tcnnos do Parecer luridico no 046,'2023?. A seguir. discutiram os Projetos

de Lei ComplementaÍ n'o2l'2023. e Proieto de Lei 020'j2023. para os

quais a Comissão .sra{ôu .Farectr favoravel, sem maiores dircussões-

Dando-se poqsatiSfeita. a Preiidente finalizou a reuniào'

I S:lnsela Mazi ilztero
Breg*noli

Presidcnte da Cornissio de

Coasriruiçâo. Jltstiça e Redaçâo.

n:ll1 eriarez Ruiz
Srcrcrária .la Comissào de

( orrstituiçào. Justiça c R,.'tlaçâol

Paulo Sérgio Miquetin
Vice-presidente da Comissào de

Conslituiçào. Justiça r- Redaçã,::

Edirisio "Día- EstheÍ d€ Figusirsdo Fetraz"
Praça Ma.e6hal Deodo§, 26 - Certso - CEP] t3.73$0a7 - Moc{rca,§P
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PARECER COMISSAO DE CONSTUICAO,
JU§IIÇA E RBDAÇAO

REFERENCIA
no 15712022

:- Veto Parcial n" 001/2023 aposto ao Projeto de Lei

TNTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSUNTO :- Institui no Município de Mococa o direito do
contribuinte de ter acesso a meios e formas de pagamento digital, tais como
Pix, para quitaçâo de débitos de natureza tributária.

RELATOR(A)

I - Relatório:

O veto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison, foi apresentado em Plenririo na sessão do dia 27 de

fevereiro de 2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação na mesma data.

Referida matéria trata do trata do veto parcial ao projeto de

Lei que determina a insituição, no Município de Mococa, do direito do contribuinte

de ter acesso a meios e formas de pagamento digital, tais como pi>1, para quitação

de débitos de natureza tributária.

II - Voto do(a) Relator(a)

O veto em análise foi amplamente debatido nas reuniões dos

dias 15 de maio e 23 de junho de 2023. Aplicando-se o artigo 84, inciso V da

Constituição Federal, por simetria, e o artigo 41, da Lei Orgânica do Município de

Edificio "Dra. Esther de FigueiÍedo Fênaz'
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp; í3.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (19) 365G0002 - www.mococa.sp.teg.br
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Mococa, o Prefeito pode, após o recebimento do Projeto, vetá-lo total ou

parcialmente, de forma fundamentada.

Constituição Federal
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
V - vetar pmjetos de lei, total ou parcialmente;

Lei Orgânica de Mococa
Art. 4l- Se o Prefeito julgar o projeto no todo ou em paÍe
inconstitucional ou contrário ao interesse público, veú-lo-á total
ou parcialmente, no pÍazo de l5 (quinze) dias úteis contados da
data do recebimento e comunicará dentro de 4E(quarenta e oito)
horas ao Presidente da Ciâmara os motivos do veto.

Panigrafo lo. O veto deverá ser sempre justificado e quanto
parcial, abrangeÉ o texto integÍal de artigo, de panigrafo, de
inciso ou de alínea.

No que tange à matéria, vale destacar que, em consonância

com o parecer do IBAM n" 044112023 e com o parecerjurídico n" 4112023, é

viável a possibilidade da medida pretendida com o referido projeto, contudo, por

acarretar obrigações ao Poder Executivo, a competência passa a ser do prefeito

Municipal, portanto, apesar de a matéria ter intenção de facilitar o pagamento dos

débitos dos contribuintes, não cabe ao poder Legislativo a sua elaboração,

conÍigurando vício de iniciativa.

Ante o exposto, emito PARECER FAVORÁVEL à

manutenção do veto Parcial no 001/2023 aposto ao projeto de Lei n" 157/2022 -

Institui no Município de Mococa o direito do contribuinte de ter acesso a meios e

formas de pagamento digital, tais como pix, para quitação de débitos de natureza

tributríria.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 2ó de julho de 2023.

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechat Deodoro, 26 - Centro - ÕEp: j3.73G047 - Mococa/Sp
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Relatora - Vereadora Elisângela i Maziero Breganoli
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DESFAVORÁVEL (oferece voto em

separado)



SESSÀO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa

26/06/2023
19H00
N,íAIORIA ,ABSOLIJTA
vlrTO PARCI.AI- N'01 APOSTO AO PL 15712022
DISCUSSÃ O UNICA

i2023

VOTOS

VEREADORES

l ADRIANA BATISTA DA SILVA

ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULTNHO)

J. BRASILINO ANTONIO DE MORAES o
CLAYTON DIVINO BOCH O

)- ELISANGELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES d
7- JOSE ANTÔNrO SOUSA (ZÉ DA

COBRA)

8- JOSE ROBERTO PERETRA (BOB) c
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)

l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (DoÇÂo)

ll- PAULO SERGIO MIQUELIN Ç
t2- PRISCILA GONÇALVES o
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI o
l4- THIAGO JOSE COLPANI c
l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA

Êdifício 'Dra. EstheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praç3 Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: Í3.730-047 - Mococa/SP
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TOTAL IIII
RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

u
aL

I
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Mococ4 l0 de julho de 2023.

OFICIO N" 1 49 12023 I CMM] G AB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, n' 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Comunico que o Veto Parcial no 01/2023, aposto ao Projeto de Lei n" 157 /2O22, de

autoria do Vereador Paúo sérgio Miquelin, que "tnstitui no município de Mococa o direito do

contribuinte de ter acesso a meios e formas de pagamento digital, tâis como Pix, para quitação de

débitos de natureza tributária, taxas e conribúções.", foi mantido na ultima sessão ordinríri4 do dia

26 de juúo de 2023.Informo tamHm que o Veto Parcial n' 02/2023, aposto ao Projeto de Lei

Complementar no 008/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Institui

no município de Mococa o direito do contribuinte de ter acesso a meios e formas de pagamento digital,

tais como Pix, para qútação de débitos de natureza tribuüári4 taxas e contribúções.", foi mantido na

última sessâo ordinrária, do dia 26 de junho de 2023.

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de Leis,

em Sessão, constando de:

1. Autógrafo n'06812023, referente ao Projeto de Lei n" 055/2023, de autoria do

Prefeito Mrmicipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial.

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinriria no dia l0 de julho de 2023.

2. Autógafo n" 06912023, referente ao Projeto de Lei no 056/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial,

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordiniiria no dia 10 de julho de 2023.
Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
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3. Autógrafo n" 07012023, referente ao Projeto de Lei n" 05712023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro BarisorL que "Autoriza a abernra de crédito adicional especial,

e dá outras proüdências.", aprovado em sessão extraordiniíria no dia 10 de julho de 2023.

4. Autógrafo no 07112023, rcferente ao Projeto de Lei n" 058/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de credito adicional especial,

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 10 de julho de 2023.

5. Autógrafo n'07212023, rcfercnte ao Projeto de Lei no 060/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar operação

de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dii outras providências.", aprovado em sessão

extraordiruiria no dia 10 de julho de 2023.

6. Autógrafo no 07312023, referente ao Projeto de Lein'06112023,de autoria dos

Vereadores Clayton Divino Bocb" Nilton Cesar Greghi e Valdirene Donizeti da Silva Mirand4 que

"Denomina "Sebastião Ramalho de Oliveira" a ponte sobre o Rio PÍirdo locali""da na estrada vicinal

Hermando Rigoli.", aprovado em sessão exraordiniiria no dia l0 de julho de 2023.

E SOUZA MES

dente

G

)
Wilma Ferracciolli
Assessora de Gestão

4tlri a a
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